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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 	 freivao 

IMPUGNAcAO AOS TERMOS DO EDITAL 

REF: Tomada De Preços N° 2021 .04.28.1 

BONAVIDES, BRAGA, MOTA & ALENCAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

escritOrio de advocacia, inscrito no CNPJIMF sob o nUmero 12.277.86210001-45, corn sede 

estabelecida na Avenida Engenheiro Santana Junior, nUmero 3000, sales 104 a 108, CEP 

60.192-200, Aldeota, Fortaleza - Ceará, representado, neste ato, pelo soda BRUNO 

ALMEIDA MOTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPFIMF sob a nUmero 

011.347.893-35 a na OAB/CE sob o nUmero 22.751, residente e domiciliado em Fortaleza - 

Ceará, vem apresentar as razOes de seu IMPUGNAçAO aos termos do Edital em referenda, 

pelas razôes a seguir expostas: 
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1. Entre as exigéncias da qualificaçao técnica do edital da Tomada de Preços n° 

2021.04.28.1, tern-se: 

"4.2.4.1- Atestado do capacidade tácnica emitido par pessoa 

juridica de direito páb!ico, corn fimw do emitente reconhecida 

em cartOrio, qua comprove quo 0(a) licitarate tenha prest-ado ou 

esteja prestando serviços corn pativeis em care cteristicas as do 

objeto do editaL" 

2. Razao da impugnaçäo: a exigéncia de atestado emitido exclusivamente por 

pessoa juridica de direito publico acarreta em restricao a competitividade do certame, vez que, 

analisando-se as exigencies editailcias, verifica-se que urn atestado emitido por pessoa 

jurIdica de direito privado supriria a demands de qualificaçäo técnica. 

3. Precedentes do TCU e STJ: Em primeiro lugar, necessário ressaltar que as 

clausulas do qualificaçäo técnica de urna licitação devem ser utilizadas para a garantia do 

cumprimento das obrigaçoes, devendo ser esta a razAo a ser utilizada quando do 

estabelecimento de critérios objetivos para o certame. 

4. Dessa forma, segundo os precedentes do Tribunal do Contas da União e do 

Superior Tribunal de Justiça, os procedimentos de Iicitaçâo devem assegurar a igualdade tie 

condiçOes a todos os concorrentes, apenas lazendo exigéncias indispensáveis para a 

garantia do cumprimento das obrigacOes, através de critérios razoãveis para as exigências 

relacionadas a habilitaçao, devendo-se motivar cada exigéncia feita no edital: 

Acórdão no 3.54 1/2008 - TCU — r Camera (...)"9.2. determiner ao 

1 1  DepOsito de Suprimento qua, doravante, nos editais de licitaçâo, 

limite as exigencies do qua!ificaçäo tôcnica aqua/es indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigaçôes a serem assumidas palo 

futuro contratado, nos termos do art. 37, inc. XXI, da Constituição 
Federal, abstendo-se de exigências não previstas no art. 30 da Lei 

8.666/93;" (grifou-se) 

Acórdao n° 2.717/2008 - TCU - Plenárlo (..)"9.2. determiner a 
Fundaçao Cultural Pa/mares quo, em futures Iicitaçoes: (..) 9.2.3. nas 

!icitaçOes em quo for exigido atestado do capacidade técnico-
operacional registrado em conseiho de classe, demons he no 
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processo licitatorlo qua tal exigencia é indispensaveyaraggq.j3 i5/ 
do cumprirnento dos serviços a ser contratados, em 	 - 

art. 31  da Lei n. 8.66611993 a ao principio da razoabilidade, 

art. 37, inciso XXI, cia Constituiçao Federal;" (grifou-se) 

STJ, Resp 4662861SP - '(...) 2. A rnelhor inteligéncia c/a norma Ins/ta 

no art 30, § 1 0, I (parte final), da Lei de Licitacaes orienta-se no sentido 

do permitir a inserçäo no instrumento convocatOrio do exigencies de 

quantidades minimas ou de prazos méximos quando, vinculadas ao 

obJeto do contrato, estiverem assentadas em cHtérios razoávels.' 

5. Possibilidade expressa da Lei tie Licitacöes: Em segundo lugar, veja-se que 

a Lei no 8.666/93, aa discorrer sobre a qualificacäo técnica dos ticitantes, afirma 

expressamente qua a comprovaçäo de aptidao seré feita por atestados fornecidos por 

pessoa juridica de direito pUblico ou privado: 

Artipo 30, 4 1 0 : A comprovação de aptidao referida no incise II do 

"capur deste artigo, no caso das ticitaçães pertinentes a obras e 

serviços, serà feita por atestados fornecidos por pessoas juridicas 

de direito pUblico ou Dnvado, devidamente registrados nas 

eritidades profissionais competentes, limitadas as exigéncias a: (...) 

6. 0 entendimento ora apresentado é confirmado pela jurisprudéncia do TRF da 

p regiäo que, em caso idéntico, firmou a seguinte decisão: 

"Corn efeito, a norma contida no item 14.3, a/Thea b, do Edita4 que 

impossibilita a apresentaçäo do atestados fornecidos par 

pessoas jude/ices de direito privado 4 incompatIvel corn o artigo 

30, paragrafo 1°, cia lei &666193, que exioressamente permite a 
apresentacao do atestados fornecidos por pessoas luridicas de 

dire ito pUblico a privado" (TRE da 1 1  região, Ape/a ção em Mandado 

de Seguranca 1999.01.00.014752-7IDF, 3 1  T. Suplementar, re!. .Juiz 

Wilson Alves de Souza, j. em 2915103, Di c/a 1816103) (grifo nosso) 

7. Auséncia do nexo de causalidade pare exigência especifica: corn relaçao 

A razoabilidade inerente aos requisitos de inabuitação, pode-se concluir que a exigéncia de 

atestado exciusivamente emitido por pessoa jurIdica S direito páblico nâo guarda nexo do 

causalidade corn o objeto licitado nem possui qualquerjustiflcativa razoável para suavedaçao, 

extrapolando o determinado na Lei de LicitaçOes, sem haver motivo para tal. E, conforme o 

termo de referenda da Iicitação, näo ha discriminaçao de serviço que sustente a 

imprescindibilidade de atestado emitido por pessoa juridica S direito püblico: 
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4. Presla a spain juridico e administrativo pare oflentar 0 Mendunento das demandas na 
hcltaçbes e contratos a exempto dos servlços abaixa Indicados 

41 OnentaçAo nag respostas a pedidos do esciarech -rientos clots hpugnaçao de editS 
42 Odentação nag respostas SOS recursos inteq)ostos em face doe julgamenlos pcotendos peta 

Comsssão Ge Licftação e pete Equipe de Pregão, 
4.3. Q,tentaQaO pa prestaçâo de lnfomçOes em mandado de segutança; 
44 Apo&o a conttssâo tie Iicltacao!pregäo em toGas as seus abs e procedimentos, Junta a 

Secretana de Mmu'atraçâo deste munleipto 
45 Acompanhamento ecnenIaço no planwamento Gas kcitaçOes 
46 Onentaç*o no classthcaçao adequada Gas modatidades hqtatônos 
47 Aposo a acompanbwnenb no ciabotaçao de ednal ou Tomada Ge Preços, contratos a 

mepettlyos anaxos 
4A Acompanhamento no elaboraçao Ge teiTnos aditivos e resosOes contiatuais qua as fizerem 

necees&ias 
49 Oflentação no elaboraçAo do processos Ge dispense e/ou inextgibi$d ode confom -te a caso 

8. Isso porque a objeto da presente licitaçäo, consultoria na area de !icitaçoes e 

contratos püblicos, tambem pode ser prestada pam entes privados, garantindo a mesma 

expertise para urn licitante. Ou seja, todos os itens elencados no termo de referéncia, como 

orientação para impugnacães, esciarecimentos, recursos, mandados cia seguranca, dentre 

outros, são servicos que são comumente prestados em assessorias em Iicitacao para 

empresas privadas. 

9. Do contrérlo, caso a Comissão não entenda dessa forms, poderé analisar os 

atestados emitidos por entes privados quando da fase de habilitação, sem haver prejuizo a 
competitividade do certame, verificando se as serviços prestados são similares sos do objeto 

do certame de forms posterior, mas sem impedir a participação de empresas que se 

enquadrem na situação coma decorrencia de clãusula restritiva. 

10. Não obstante, estabelecer que todos as atestados proferidos par pessoas 

juridicas de direito privado são inserviveis a presente licitaçAo acarreta em grave 

prejuizo a selecao do proposta mais vantajosa. 

11. Mediante toda a argumentacâo apresentada, pode-se concluir que a exigéncia 

de atestado proterido exclusivamente por pessoa juridica do direito páblico se demonstra 

excessive, restringindo a competitividade do certame, vez que favorece a participação de 

alguns ticitantes, em detrimento dos outros, sem haverjustiftcativa para tanto, de modo que a 

reedição da cláusula editalicia para aceitação de atestados emitidos par pessoa juridica de 

direito privado e medida que so impOe. 
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12. 	Diante do exposto, requer-se o quo Be segue: 

a) o RECEBIMENTO da presente impugnacäo, els qua tempestiva, 

sendo autuada, processada a considerada na forma da lei; 

b) a RETIFICAçAO do item 4.2.4.1 do edital, referents a 
qualificaçao tecnica, a fim de que não as aplique cláusula restritiva a 

competitividade que nâo guarda Iigaçao corn o objeto licitado, 

passando a ter a seguinte redaçao: 

"4.2.4.1- Atestado do capacidade técnica ernitido por 

pessoa jurIdica do dire Ito pUblico ou de dire Ito 
privado, corn firma do emiter,te reconhecida em cartOrio, 

que corn prove quo o(a) licitante tenha prestado ott esteja 

pro stando ser/iços compativeis em caracterIsticas as do 

objeto do Site!." 

c) a REEDIçAO E REPuBLIcA(;AO DO EDITAL ora impugnado, 

haja vista qua os pontos aqui questionados afetam diretamente a 

formulacao das propostas e a participacâo dos possiveis licitantes, em 

observãncia ao principio da isonomia; 

d) quo seja o IMPUGNANTE DEVIDAMENTE INFORMADO 

SOME A DECISAO DESTA COMISSAO, conforms determina a 

legistacao vigente, no termo aprazado e, em caso de negative dos 

termos da presente lmpugnacäo, requer-se a apresentação de 

decisáo devidamente fundamentada e a disponibilizaçfio de cópia 

integral do processo licitatOrio e despacho/decisao denegatOria. 

Nesses termos, 

Aguarda-se deferimento. 

Fortaleza - Ceará, 11 de maio de 2021. 

B RU NO ALIVL El DA NI OTA Assiriado de forma digital por BRIJNO ALMEIDA MOTA 
Dados: 2021.05.12 17:54:46 -0300 

BONAVIDES, BRAGA, MOTA & ALENCAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 
[IMPUGNANTE] 
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